
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL

LEI MUNICIPAL Nº 3849/2002.

Altera o inciso II do Parágrafo 2º do artigo
8º da Lei Municipal 3840/2002, Lei das
Diretrizes Orçamentárias, e dá outras
providências.

ROSANI KOZOROSKY PALMEIRO, Prefeita Municipal de São Vicente
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu,
em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo
a seguinte lei:

Art. 1º O Inciso II do Parágrafo 2º do Artigo 8º da Lei Municipal nº
3840/2002, Lei das Diretrizes Orçamentárias, passa a ter a seguinte redação:

“II – avaliação das necessidades de financiamento do governo,
explicitando receitas e despesas, bem como indicando os resultados
primário e nominal implícitos no Projeto de Lei Orçamentária para 2003, os
estimados para 2002 e os observados em 2001, evidenciando metodologia
de cálculo de todos os itens computados nas necessidades de
financiamento e os parâmetros utilizados;”

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL,
EM 26 DE NOVEMBRO DE 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
 EM DATA SUPRA.

ROSANI KOZOROSKY PALMEIRO
PREFEITA MUNICIPAL

MARIA ESTHER R. SEGABINAZI
SEC. MUNIC. ADMINISTRAÇÃO
Certifico que a presente lei foi afixada no quadro de
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Avisos e publicações em 26/11/2002.Livro 23.


